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Concede pensão especial a Francisco Pau­
la Cândido e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É concedida a Francisco Paula Cândido pensa0 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ 1 2 - O valor da pensão será c orrigido segundo o s ín­

dices adotados pelo Governo Federal par a as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2 2 - A pensa0 de que trata este artigo nao se esten­

derá a de s cendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 2 - A despesa decorrente desta Lei c o rrerá à c on­

ta de Encargos Previdenciários da Un ião - Recursos sob Supe rvi.são do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3 2 - Esta Lei entra em v igor na data de sua publi -

cação. 

Art . 4 Q 
- Revogam-se as disposições em contrárlo. 

SENADO FEDERAL, EM J 3 DE ABRIL DE 1992 

~o,JQ.Q-~ ~ 
MAURO BENEVID S 

PRESIDENTE 

JF/. 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n Q 228, de 1991 

Concede pensão 
Paula Cândido . 
Clas. 

Apresentado pelo Senador Humberto Lucena. 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-

Lido no expediente da Sessão de 19/6/91 e publicado no DCN (Seção 
lI) de 20/6/91. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão terminati­
va), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 11/12/91, é aprovado com emenda, após parecer favorável da CAS 
proferido pelo Senador Divaldo Suruagy, relator designado. À CDIR 
para a Redação Final. É lido o Parecer n Q 554, de 1991-CDIR (rela­
tor Senador Iram Saraiva), oferecendo a Redação Final da matéria. 
Aprovado, nos termos do Requerimento n º 934, de 1991 , do Senador 
Humberto Lucena. 
A Cãmara dos Deputados com o OF/SM N Q 1~~7, de 13.12.91 
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SM/N Q-Â 1 Q 1- Em J13 dedezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

ta Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 2 28, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "concede pensão especial a 

Francisco Paula Cândido e dá outras providências " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

l ê n c i a protestos de est i ma e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado I NOCÊNCIO OLIVEIRA 

SALDANHA DERZI 

Primeiro Sec retár i o , em exercicio 

~ V.I,' ,\~Ii(A, SECRETA RIA - -
[ , n .. .13._1 J2 ____ j 9 t\ Ao Senhor 

.~ptár i~ - Geral d,! Mesa. \)~ ) _' 

.. ~ Deputado INoc~k(O OLlVEIRA~ 
Prknehl Secretdrf,,~==:::::::::::-

DD. p rimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb / . 



" . 
• • ~ .' .:. ". '-. " f 

' ,' I ' ( ' ,< , .. r' -
~. \ I I • I . , ~ .. -' ' .... ....,I _ JTh!JO S 

-
17 o 8 g~ o 'I 42 G 3 

~I r lI.. .~.... " ~ , "t: ,.. r-
I I ' ,I :4 , -

.. .. • • ' J J ,, ' ~ l., -.J 

( ' " , 

SM/NQ). Ovi Em J..?J de abril de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 

erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado n Q 228, 

de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 

SM/NQ 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 

a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência , soli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho h em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR LucfDIO PORTE~,~~ 

Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~j O y / 9J.. A Senhor 

~ecre ário· G~al da, Mesa. J ~ 
\ V'--' ~....-- ~ ___ 

Oeputad. INOCÊNCIO \{)LI~ ~ 
Prim&iro Secret~~_~ __ _ 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 228 DE 1991 

Concede pensão espeoial a Francisco Paula 
Cândido e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Francisco Paula Cândido 
uma pensão especial mensal de valor corresponden­
te a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigen­
te no País. 

ParágrafO único. Essa pensão não se estenderá 
a descendentes ou a eventuais herdeiros do benefi­
ciado. 

Art. 2.0 A despesa decorrente desta lei correrá 
à conta de Encargos Previdenciários da União - Re­
cursos sob Supervisão do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Estou formalizando hoj e, nesta Casa, o projeto 
de lei que concede pensão especial ao cidadão Fran­
cisco Paula Cândido, mais conhecido como Fran­
cisco Cândido Xavier, o famoso Chico Xavier. 

Esta iniciativa - devemos confessar - se faz tar­
dia . Chico Xavier, já consagrado em nosso País como 
um cidadão de excepcional bondade e de altos mé­
ritos pelas obras h umanas e sociais que implantou 
e continua implantando por todo o território nacio­
n al, é, desde longos anos, r econhecido internacional­
m ente como o mais notável dos sensitivos paranor­
mais. 

Para os milhões de brasileiros que professam a 
filosofia espiritualista, nela acreditam ou dela fazem 
sua religião, Chico Xavier é o mensageiro da paz, 
da concórdia e do amor em Deus, utilizando inin­
t erruptamente sua surpreendente mediunidade, sem 
qualquer provento pessoal, para espargir bênçãos de 
alívio, de cura e de esperança aos corações massa­
crados pela angústia e pelo sofrimento. 

Notável a capacidade de Chico Xavier de, em 
ambiente de orações, psicografar obras de autores 
que honraram a literatura universal. Famosa tor­
nou-se a polêmica de 1932, quando surgiu o "Parnaso 
de Além-Túmulo", o primeiro livro psicografado por 
um jovem médium, sabidamente iletrado, jamais lera 

os intelectuais já mortos, cujas obras inéditas pas­
sa va a assinar. 

Em meio à polêmica - que punha em confronto 
os que acreditavam em Chico Xavier e os que lhe 
imputavam produção de pastiche -, surgiram depoi­
mentos importantes, como o de Monteiro Lobato: 

"Se o homem (referia-se a Chico Xavier) pro­
duziu tudo aquilo por conta própria, então ele 
pode ocupar quantas cadeiras quiser na Acade­
mia." 

O saudoso Menotti Del Picchia, da Academia 
Brasileira de Letras, também registrava: 

"Deve haver algo de divindade no fenômeno 
Francisco Cândido Xavier, o qual, sozinho, vale 
por toda uma literatura. É que o milagre de res­
suscitar espiritualmente os mortos pela vivência 
pSicográfica de inéditos poemas é prOdígio que 
somente pode acontecer na faixa do sobre-hu­
mano. Um psicofisiologista veria nele um mons­
truoso computador de almas e de estilos. O com­
putador, porém, memoriza apenas o já feito. A 
fria mecânica não possui o dom criativo. Este 
dimana de Deus. Francisco Xavier usa a cente-
lha imanente em nós." . 

O então famoso ·crítico literário Agripino Grie­
co, caracterizado pela severidade das suas análises, 
presenciou, de certa feita , em 1939, a uma sessão na 
qual Chico Xavier r ecebeu mensagem de Humberto 
de Campos e assim se expressou, em entrevista pu­
blicada n a imprensa da época: 

"Eram em tudo os processos de Humberto de 
Campos, a sua amenidade, a sua vontade de 
parecer austero, o seu tom entre ligeiro e con­
selheiral. Alusões à Grécia e ao Egito, à Acrópole, 
a Terésias, ao véu de ÍSis muito ao agrado do 
autor dos "Carvalhos e Roseiras". Uma referên­
cia a Sainte-Beuve, crítico predileto de nós am­
bos, mestre de gosto e clareza que Humberto não 
se cansava de exaltar em suas palestras, que não 
me canso de exaltar em minhas palestras. Con­
junto bem articulado. Uma crônica, em suma, 
que dada a ler a qualquer leitor de mediana ins­
trução, logo lhe arrancaria este comentário: é 
Humberto puro!" 

Daquele primeiro livro pOlêmico de 1932 até esta 
data, Senhor Presidente, Chico Xavier já teve edi-
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tados mais de 260 livros psicografados, com milhões 
de exemplares vendidos, tanto no País como no es­
trangeiro, tendo obras vertidas para vários idiomas. 
Jamais usufruiu para si um único centavo das suas 
publicações, transferindo os direitos autorais para 
cerca de duas mil entidades e campanhas beneficen­
tes implantadas, mantidas ou por ele estimuladas. 

Além de comendas honoríficas, Chico Xavier já 
recebeu mais de 100 títulos de cidadania pelo Brasil 
afora, atestados eloqüentes do reconhecimento que 
lhe devotamos todos nós brasileiros. 

Na verdade, não preciso ressaltar o que todo o 
País já conhece, de sObejo, acerca desse cidadão for­
midável que foi e é Francisco Paula Cândido - um 
exemplo modular de bondade, simplicidade e desam­
bição pessoal. Nasceu pobre e vive pobremente. Dis­
tribui o pouco que tem ou ganha com os que são mais 
desvalidos do que ele. 

Em outubro de 1989, o nobre Deputado Milton 
Reis ocupou a tribuna da Câmara para homenagear 
Chico Xavier e perguntou ao Plenário qual a atitude 
que caberia ao Congresso assumir para interpretar, 

-2 

--- --------------------------.. -

perante a História, a afeição e o reconhecimento 
que o povo brasileiro devota a um dos seus filhos 
mais honrados e ilustres. 

A resposta a esta indagação consubstancia-se 
neste projeto de lei. 

A pensão especial que se propõe conceder a Chi­
co Xavier, que já completou 81 anM de idade, re­
presenta uma homenagem que honrosamente lhe tri­
buta o Congresso Nacional. 

Que ele a receba com a certeza de que o Senado 
Federal e a Câmara dos Deputados, representando o 
povo brasileiro, reconhecem o extraordinário traba­
lho social que vem desenvolvendo há mais de 60 
anos, oferecendo importantísSima contribuição para 
o bem-estar das camadas mais sofrtdas do nosso 
País. 

Sala das Sessões, '19 de junho de 1991. - Senador 
Humberto Lucena. 

(À Comissão de Assuntos Sociais - de­
cisão terminativa.) 

Publicado no DCN (Seção lI ) de 20-6 - 91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/6/91 
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ANEXO AO PARECER NI1 554, DE 1991. 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n l1 228, de 1991. 

Concede pensão especial a Fran­
C1SCO Paula Cândido e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 11 - É concedida a Francisco Paula Cândido uma pensa0 
especial mensal de valor correspondente a vinte vezes o maior salá­
rio mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - Essa pensão não se estenderá a descen­
dentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 Q 
- A despesa decorrente desta Lei correra à conta 

de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-
çao. 

Art. 4 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 
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S[NADO rEDERAL 
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PARECER 1991. 

Da C0I11SSí50 DE ASSUNTOS soe 1111S, [la 
Projeto de Lei do Senado Federal nfl 
BB8, de 1~~1, qile concede pens.ffo e s pe 
cial a Francisco Paula Cândido 

RELA 'rOR : !;e nalil) l- DIVAL"DO SIJRI,JAGY 
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mais c()llhe c i(jo CIJlnO (: hi co \/ '''1 .... /\ < •• 

H l\ ITI b F' r' t () 

I-.J ,,\ j LI S t i -r :i. c: a ç: ;~, (J , ':\. P ) ' e ,~ c n t a d a , 
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Inclusão em Ordem do- Oi8 de 
Proposição com prazo esgota 
do na Comissão a que estav~ 
di s tribuída. 

Nos termos do art . 172, 

no, re queiro a inclusão, em Ordem do 
eLo ( )e,{A--C:t OL~) 0( ~, i L ~ / {~( 

inciso I do Regirnento Int er 

Dia, do ~ /V0 ~ CQ (/~ lo Q-i ( , 

( é{cr l. 

. C . ã d ,A (' J./I 'vLn Ç-Lf) tA. ~CU; cUJO prazo, na omlSS o e .0~ v v 
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Concede pensão especial a Francisco Pau­
la Cândido e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- É concedida a Francisco Paula Cândido pensão 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ 1 Q 
- O valor da pensão será corrigido segundo os ín­

dices adotados pelo Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2 Q 
- A pensa0 de que trata este artigo nao se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 Q 
- A despesa decorrente desta Lei c orrerá à con­

ta de Encargos Previdenciári os da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 4 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE ABRIL DE 1992 

Vla:J~~ 
S ADOR MAURO BENEVIDES 

JFj. 

/ PRESIDENTE 



CAMARA DOS D E PU T ADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n 2 2.559, de 1 9 92 

-Concede pensa0 especial a Francisco Paula 

Cândido e dá outras p r ovidências . 

Autor : Senado Federal (PLS n~ 228/91) . 

Relator : Deputado TIDEI DE LIMA . 

I - Relatório 

o PL n~ 2 . 559/92 concede -pensa0 a especial 

Francisco Paula Cândido , o conhec i do Chico Xavier , consagra-

do internacionalmente como notáve l sensitivo paranormal. 

Da justificação do Projeto inicial consta 
. ." . que o beneflclarlo dessa medida legal vem usando sua mediu-

nidade sem q u alquer proveito pessoa l, há sessenta anos, pe-
, 

rlodo durante o qual teve editados mais de 260 livros psico-

grafados , com milhões de exemplares vendido s no Brasil e no 

exte rior , tendo obras vertidas para vários idiomas . A des-

peito disso , jamais usufruiu para si um único centavo das 

suas publicações , transferindo os direitos autorais para 

cerca de duas mil entidades e campanhas benef icentes implan­

tadas , mantidas ou por ele estimul adas . Nasceu pobre ~ vive 

pobre , distribuindo o pouco que tem ou ganha 

mais desvalidos do que ele . 

-com os que sao 

Observa - se que o benefício de que trata o 

~rojeto não é transferível a descendentes 

herdeiros . 

11 - Voto do Relator 

ou a eventuais 

Trata - se de medida que vem registrar o reco-

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

nhecimento do Poder Público a um brasileiro ilustre, 

vida tem sido um exemplo de efetiva ação social, com 

dade, dignidade e desprendimento . 

A iniciativa, conquanto singela como 

destinatár io, encerra significado simbólico amplo, à 

do homenageado. 

cUJa 

humil-

o seu 

altura 

Vota o Relator pela aprovação do Projeto, na 

forma constante do autógrafo do Senado Federal datado de 2 3 

de abril de 1992. 

Sala ria Comissão, O 3 de junho de 1 992 . 

l l~-
~------------ ~ 

-
Deputado -~~I DE LIMA 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• COMI S SÃO DE TR ABALHO p DE ADMI NI STRACÃO E S ERVI ÇO PúBLICO 

PD OJE-1·0 D- lF.-r NO ~ ~~9/9~ 1'\ _ t... .:. . _.. r... . J J r._ 

PARECER DA C O MISS~O 

A Comissio de Trab a lh o , de Admin istr·a ç~ o r S E rvi ~ o 
p I.i b 1 i c o , (-? m r eu n i ã o o r d i n á r· i é" r e a 1 i ;;,: a d a h o j e , O P I N O Li , u n <. ... n i IH 1:::' m 1:::' l"lt E' y 

pela APROVAC~O do Pro j eto de Lei nº 2.559 / 92 , nos ter· nlo~ do p~recer do 
RE:· lato l'" . 

Estiveram pr·esentes o s segu in te s senhor e s De pu tados: 
Ca r los Albe r to Campista - Pres i dente, Amaury MU ller , e Jos~ C~r·lus 
Sabdia Vice-Presidentes , Edma r Morei r a , Aldo Re belo, Ma r c os Lima , 
Maurici Mariano, Chi co Vigilante, 8e r· a l do Boaventura, Jabes Ribei ro , 
Mauro Sampaio, Paulo Rocha, Hugo Biehl , Joio de Deus Antunes, Maria 
Laura , Caldas Rodrigues , Jair Bolsonaro, Messias Gdis, S ~ r 9 i o 
Ba r celos, Nilson Gibson , Augu s to Ca r va lh o e Ernest o Gr· a dell a . 

C . N Sala d a omlssao, e m 03 de jun h o de 1. ~9 2 

Deput ado C f~RLO~~ ruO~érJ(pÍnA 
P I'· e s i d e n t ~:.' 

'---__ - o _ ' _ _ 

OE~putc: ... do TIDEI DF L Hifr 
Relator :::> 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

F)I~(lJf:~T() I)I~ lf:~]' NO ~ ~~9 [)E~ ~r'9~ 
'\ .,,,- 0.0 •• 0.0 ...... , .: .. { : •• " , •• I ... J '1 ••• .I.,Y. r. .. 

CONCEDE PENS~O ESPECIAL A FRANCISCO PAUI,,,A 
C:!NOIDO E D~ OUTRAS PROVIOfNCIAS 

AlJTOR~ SENADO FEDERAL 

RELATOR: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 

O 1:1 ". O J' ,., t' () P t" "'~, 1:' n ('I,,, (" C) r1 C' f.' cl ,.' '" Ij n)"~' 1') ",' r1 C' ~~ () (,'" C' ,:) E.' C' 'I ",' 1 "1 (::' '" <:~ ": 1 " , <:" , \7, \, <:, """,,, ,~<,,', <;, I' t; , ".C\ " , "' "c\ ,I ". " ." .,\, 

dE valor corrEspondEnte a vinte (20) vezes o maior salál"io m{nime) 
vigente no Pa{s a Fl"ancisco Paula C~ndido (Chico XaviEI"). Diz C) 

, t "',., ti' ~ j t I) Ir (') '(~' (", (' 11 ,~, '" Q (=- 11 ." '" (" 1'1 '" (') <:' (~' (~" <" (~' 1'1 (' (:, I" .. ' .. , C ,~' ... C' (~' I" í (:,' 1'1 (~' c~ ""'i ' ':f (.:,:,' ',I (~,'. 11 .... ... •••••• , • 0,;.. <."\ ! .. .:} <.1. .J (;.. ..).. • ••• ) • o, • ,. <."\ (:\ \';..:l' .. I.... .. _ t.. (.. ~ 

t:uais t1Erdeil"os do benEficiado E que a despesa deCOl"rentE correrá 
~:\ C" n n t, .. " ri E' F n (" .. :\ I" (' (') <.. P r (~' \' " d (,,' 1"1 C " ",\' I" I' (') c: (] ",) I J 1'1 I' 1:,' C') .. " I') (:,' C" 111" <:: ("': '" (",I') ~:,') 1,1 .... ..o • <. •• 0'0 .. <. .:1 " :> o. V •• c. • ,J • ( . . 1.. (:\ • '\ •• ,.. .,1 .J .. I' • • >... ~ 

1:IE rvisgo do Ministél"io da Econo mia, Fazenda e Plarle,)amento. 

IJClTO DO I~!~~!...ATOI~ 

j ,...., \ t I A respesa com o pagamento da pensa0 correra a con~a ce 
'" c:I C

') J, ... (" .. , (" 
• • 1", <;(, 'J' (:\ .J 9Eral do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 
( [nc,:\""90S F', 'I ,' , I ' N ) 'reVlcenClarlOS SOl sua supervlsao • 

A LEi de DirEtrizes Orçamentárias - LDO I:lara 1992 (Lei 
n . ~? 1. j, /9 í) e :-: c lu i .. , ... ' c'l ,., c' ") c,, <:' "'\"" c\ .. > • \7,;. .. ~ • ..-.:. ..> (. _> com en c: <:\1" 9 c)~; ., I 'l " t <.- ••• - ,. '(')(" ....... . .. ,oe. , c\ I S (,.,.:> . I OI I ,(,:, ~:> I 01 .... 

postos às demais (jesPEsas de custeio. 

, r (::- <:' t I" I' I":'."{ c'" .... >. V·(~·I 

I) '" C" J' ('" t (I ,J., 7, , .. 

o Plano Plul"ianual em vigor (Lei 
,~ 1:1 Ir O I:) (')'" " (',:.; C , .. (" I') t " c~ .. , I" (" 1:1 '" C" J' (::' t' "", (:t ..;) V. (=\.J L .. ) . .J (~ I .. J .J .. .. . ... 11 

Vot O r 

de I...(~i 

f." ~ '7 r3/ 0 j ) 
.) It .1..... .~ .. C, C' I" t, '::-"} , ,J \ " ,.. I 

I... D () f.': C C) m c\ I... f;' i 

portanto. pela coolPatibil idadE OIJ adeqlJa~go cio 
nQ 2.559. de 1992. com o Plano Plurian lJal. (:o ln a 
Orçan1ent~ria AJual. 

C:' .. \ 1"\ d .. , C' '\:) c (! (!\ •• :-
C" . C" ('0 ... , .. C' .. ,,) E" ,:> ,:> o f.', ,," f:. III ., ~ 99 rI C (", ,I" I: .. 

~OJM) 
(, I) l' t' ": (~ (" (, (~' I" 11I ' ) , ,A , <.\ ,I .. ! ... ., 

RE'lê\t:OI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.SS9-A, de 1992 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 228/91 

Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido e 
dá outras providências; tendo pareceres:da Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pe 
la aprovação; e, da Comissão de Finanças e Tributa­
ção, pela adequação financeira e orçamentária. Pen­
dente de parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Redação. 

tt (PROJETO DE LEI N9 2.559, de 1992, a que se referem 
os pareceres). 

GER 20.01.0007 .8 - (SET/e8) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 2.559, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissâo de Finanças e Tributaçâo, em • r.' 

'" eun I <~o 
ordin~ria realizada hoje. opinou. unanimemente. pela adequa~âo 

" .. t" j I:> . t ~ l . o ,') """"-(:)/';>'') fInanceIra e orçamen arla (O rOJe.o ~e _el n_ ~.~~T :~, no~:; 

termos do parecer do Relator. 

V i 11 an i 
Fr(-~irey 

G<:\l..ld (·:n;,;: i , 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Vice-Presidente no exercfcio da Presidência , 8asfl il) 

p Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidentes~ F f.·~r n ,,\1'1 d Cl 
Germano Rigotto, Sérgio Naya, Carrion J~niory 

F1~vio RClcha, JClsé LOl..lren~o, JacksCln Pereira. 

Vieira Lima, Fé1 ix Mendonça, Paulo Mandarino. Pedro Novais. Nel­
son BClrnier, Luiz Carlos Hauly. SimâCl Sessim. NelsCln JClbim. Pau ­
lo 8ern,:\rdo. 

Sala da Comissâo. em 24 de junhCl de 1992 

D<-:;-p 1.1 t ad o 

Vice Presidente no e r íeio da Pres'd~ncia 

I=< e 1 ,,1. t Clr 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(ate) PROJETO DE LEI N° 2.559, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS 228191 

Concede pensa0 especial a Francisco Paula Cândido e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO 

POBLICO; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO (ART. 54); E DE CONS 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO (ART. 54) _ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta· 

Art. l Q - É concedida a Francisco Paula cândido pensão 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ lQ - O valor da pensão será corrigido segundo os ín­

dices adotados pel~ Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2 Q - A pensão de que trata este artigo não se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 Q - A despesa decorrente desta Lei correrá à con­

t a de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
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cação. 

Art. 3 8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 8 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a 3 DE ABRIL DE 1992 

. PRESIDENTE 

S I N o P S E 

Projeto de Lei do Senado n" 228, de 1991 

Concede pensão 
Paula Cândido 
cias. 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-

Apresentado pelo Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 19/6/91 e publicado no DCN (Seção 11) de 20/6/91. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão terminati­va), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 11/12/91, é aprovado com emenda, após parecer favorável da CAS proferido pelo Senador Divaldo Suruagy, relator designado. À CDIR para a Redação Final. É lido o Parecer n" 554, de 1991-CDIR (rela­tor Senador Iram Saraiva), oferecendo a Redação Final da matéria. Aprovado, nos termos do Requerimento n" 934, de 1991, do Senador Humberto Lucena. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM N"l~~7, de 13.12.91 

SM/N 11 J. 04 Em '-.3 de abril de 1992 
Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 
erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado n" 228, 
de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 
SM/N" 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 
a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 
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Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

\ 

Mt-\'~ 
SENADOR LucfDIO PORTE.~lrt 

Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em.21/ O ~ / '91. Senhor 
ório. Geral da Mesa. ---, ... 
D.:utad.INOdNCI~ 

Primeiro Secret' . 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(-te) PROJETO DE LEI N° 2.559, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
PLS 228191 

Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido e dã 
outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO 
PúBLICO; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO (ART. 54); E DE CONS 
TITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO (ART. 54) _ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta· 

Art. 1& - É concedida a Francisco Paula Cândido pensão 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ 1& - O valor da pensão será corrigido segundo os in­

dices adotados pelo Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2& - A pensão de que trata este artigo não se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2& - A despesa decorrente desta Lei correrá à con­

ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
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cação. 

Art. 3 D - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 8 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ 3 DE ABRIL DE 1992 

. PRESIDENTE 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n R 228, de 1991 

Concede pensão 
Paula Cândido 
cias. 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-

.!! ...J 

3 ~ Apresentado pelo Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 19/6/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 20/6/91. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão terminati­
va), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 11/12/91, é aprovado com emenda, após parecer favorável da CAS 
proferido pelo Senador Divaldo Suruagy, relator designado. À CDIR 
para a Redação Final. É lido o Parecer n R 554, de 1991-CDIR (rela­
tor Senador Iram Saraiva), oferecendo a Redação Final da matéria. 
Aprovado, nos termos do Requerimento n R 934, de 1991, do Senador 
Humberto Lucena. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM NRlff7 , de 13.12.91 

SM/NRJ. Ovl Em J..::; de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 

erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado n R 228, 

de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 
SM/NR 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 
a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 
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Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

, 
MC\'~ 

SENADOR LucfDIO 

Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~1 () ~ / '91. A Senhor 
orio. Geral da Mesa. ----, ... 
oe~.JNOC~NClO~I~ 

Primeiro Secret' . 
-

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 

, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.559, DE 1992 

Concede pensão especial a Francisco Paula 

Cãndido e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO José Luiz C18~ot 

R E L A T Ó R I O 

Vem ao turno de revisão na elaboração das leis, 

previsto no art. 65 da Carta ~agna, este projeto de lei,apre 

sentado na Cãmara Alta pelo nobre Seno HUMBERTO LUCENA, que 

concede pensão especial a Francisco Paula Cãndido ( CHICO XA 

VIER ), de valor correspondente a vinte vezes o maior salári 

o mínimo vigente no País. Essa pensão não se estenderá a des 

centes ou a eventuais herdeiros do beneficiado, correndo as 

despesas à conta de Encargos Previdenciários da União - Recur 

sos sob a supervisão do Ministério da Economia, Fazenda e PIa 

nejamento. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­

viço Público opinou pela aprovação do projeto enquanto a Co­

missão de Finanças e Tributação manifestou-se por sua adequa 

ção financeira e orçamentária. 

É o relatório. 

GER 3. 17.23.004 -2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

VOTO DO RELATOR 

À exceção do ponto adiante comentado, o projeto 

obedece às condições de admissibilidade previstas pela Cons­

tituição: matéria da competência legislativa da União, de a­

tribuição do Congresso Nacional, de iniciativa concorrente e 

objeto de regulamentação mediante lei ordinária. A técnica 

legislativa utilizada não merece reparos. 

Ressalvo, contudo, o valor da pensão, previsto 

no art. 19 do projeto, que está expresso em salários mínimos. 

A Carta Política, em seu art. 79, i tem IV, veda essa vinculação 

para qualquer fim. Para sanar esse vício, oferecerei Emenda 

restabelecendo, nesta data, o mesmo valor financeiro. E, à 

exemplo do ocorrido quando se votou a Lei n9 8.435, de 22 de 

junho de 1992, estabelecerei como mecanismo de reajustamento 

as alterações havidas para o funcionalismo público, civil e 

militar. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa ( com Substitu­

tivo) deste Projeto de Lei n9 2.559/92. 

08putadG José Luiz Clerot 

REL ATOR 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA I19 2) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJE TO DE LEI Nº 2 . 559, DE 1992 

Concede pensão especial a Francisco Paula 

Cândido e dá outras providênci as . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1º . E concedida a Francis co Paula Cândido 

uma pensão especial, mensal , no valor de Cr $ 2 . 300 . 000,00 

( Dois milhões e trezentos mil cruze iros ) na data de 30 . 06 . 92 

§ 1º Essa pensão não se estenderá a descenden ­

tes ou eventuais herdeiros do beneficiado . 

§ 2º A revisão do valor dessa pensão far - se - á 

na mesma data e nos mesmos percentuais em que for alterada 

a remuneração dos servidores públicos civis e militares da 

União . 

/ 

Art . 2º A despesa decorrente desta Lei corre ra 

8 conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob 

Supervisão do Ministério da Economia , Fa ze nda e Pla ne jamento . 

Art . 3º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 4º Revogam - se as disposições em contrário . 

issão, e 

RELATOR 

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/91) 



Aprovado o substitutivo da Comiss- Constituição e Justiça e 

de Redação e a redação final. A matéria torna ao Senado Federal. 

Em 30 de junho de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.559-A, DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS 228/91 

Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido e 

dâ outras providências; tendo pareceres:da Comissão 

de Tr abalho, de Administração e Serviço P~blico, pe 

la aprovação; e, da Comissão de Finanças e Tributa­

ção, pela adequação financeira e orçamentâria. Pen­

dente d~ parecer da Comissão de Constituição e Jus­

tiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.559, de 1992, a que se referem 

os pareceres). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta· 

Art. l D - É concedida a Francisco Paula Cândido 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

pensão 

a Cr$ 

§ lD - O valor da pensão será corrigido segundo os ín­

dices adotados pelQ Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2 D - A pensão de que trata este artigo não se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 D - A despesa decorrente desta Lei correrá à con­

ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
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cação. 
Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a 3 DE ABRIL DE 1992 

0tu r 
S"'n4U7)<J'n MAURO BENEVID S 

. PRESIDENTE 

S I N o P S E -------

Projeto de Lei do Senado n Q 228, de 1991 

Concede pensão especial a Francisco 
Paula Cândido e dá outras providên­
cias. 

Apresenta~o pelo Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 19/6/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 20/6/91. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão terminati­
va), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 11/12/91, é aprovado com emenda, após parecer favorável da CAS 
proferido pelo Senador Divaldo Suruagy, relator designado. À CDIR 
para a Redação Final. É lido o Parecer n Q 554, de 1991-CDIR (rela­
tor Senador Iram Saraiva), oferecendo a Redação Final da matéria. 
Aprovado, nos termos do Requerimento na 934, de 1991, do Senador 
Humberto Lucena. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM NQl~~7, de 13.12.91 

SM/NaJ Ov1 Em 2.3 de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 
erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado na 228, 
de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 
SM/NQ 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 
a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 
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Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, sóli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

\ 

MC\'~ 
SENADOR LuclDIO PORTE~~lh 

Primeiro Secretário, 

~RIMEIRA SECRETARIA 

Em~1 é) ~ /'91. A Senhor 
(5rio • Geral da Mesa . 

. ~~I ~, ... 

oe;.;tad.INOC~NCIO~'~ 
Primeiro Secret' . - - -

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

, 

, 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

, . 
I - RelatorlO 

o PL n~ 2.559/92 concede -pensa0 especial a 

Francisco Paula Cândido, o conhecido Chico Xavier, consagra-
, . . 

do internacionalmente como notavel sensltlvo paranormal. 

Da justificação do Projeto inicial consta 

que o beneficiário dessa medida legal vem usando sua mediu­

nidade sem qualquer provei to pessoal, há sessenta anos, pe­

ríodo durante o qual teve editados mais de 260 livros psico-
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grafados, com milhões de exemplares vendidos no Brasil e no 

exterior, 
, . 

tendo obras vertidas para varlos idiomas. A des­

das peito disso, jamais usufruiu para si um único 

suas publicações, transferindo os direitos 

centavo 

autorais 

cerca de duas mil entidades e campanhas beneficentes 

para 

implan-

tadas, mantidas ou por ele estimuladas. Nasceu pobre ~ vive 

pobre, distribuindo o pouco que tem ou ganha com os que são 

mais desvalidos do que ele. 

Observa-se que o benefício de que trata o 
- , , 

Projeto nao e transferlvel a descendentes ou a eventuais 

herdeiros. 

11 - Voto do Relator 

Trata-se de medida que vem registrar o reco-

nhecimento do Poder Público a um brasileiro ilustre, cuja 

vida tem sido um exemplo de efetiva ação social, com humil-

dade, dignidade e desprendimento. 

§i A iniciativa, conquanto singela como o seu 

destinatário, encerra significado simbólico amplo, à altura 

do homenageado. 

Vota o Relator pela aprovação do Projeto, 

forma constante do autógrafo do Senado Federal datado de 

de abril de 1992. 

na 

2 3 

Sala na Comissão, 03 de junho de 1992. 

""" l ~. 
~ 

~ / -- Deputado I DE LIMA 

'----.- . 

• 
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Püb1ico, EIH r el.J. n I a o o r CI I n c\ r' I c\ 
Trabalho, d~ Admirlislr' aç~o E Scrvi~o 
r' c:.' <:\1 izau<.-\ hojE, OPl i'ivt.!, url~-\n iIliEmE.' ntE.' , 

., .,. ,.. " ) r . ! 1 ~ ,. ... "'. ' .. , 
P (,:,: 1 c\ 1--1 r' I', '-I 'Ir ~ ' I Ii .- ,:,\ \ -' ci () F r C! j \:',' t u ... ; i:: 
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L •• I::: I 

R€-:' latCJ r' • 

Est ivera nl pr esentes os Seguilltes S CI li1 0re s Deputados: 
C,u' los A1b€-:lr to Cal"l,pista - PrE ~:, icic:.' ntE, tilllc\Ur!:l M;j'i.lcr ' , ~ : ~.;o~, é, CC\r' lo~, 
5 <.-\ b ó i a V i c E - P r E s i d E I i t c s r r:: d m ,i\t' iví o r E i ( a, ti 1 d o R E li e 1 o, h i:\ r c o s L i 1"11 ê\ , 

Ma ur i ci Mariano, Ch ico Vi gi lantE, Bera:üo Boaverltur a , JabEs RibEiro, 
Mau r' o S a RI p a i o , Pau 1 o R o c h c"l , H '.J. Si o í3 i E h 1, J o ~~ o ci e DEU S A n t une s , M a r i a 
Laura, Ca lda s Rodri9 lJe S , Jair Bo1sonaro, Messia s G6is, S~r9io 
8 a (' c E lo s , N i 1 S o 11 G i b s o n, A iJ 9 IJ ~J t o C cÜ- v cd i I o E' E r n c s t o G r a ci € 1 1 a • 

, L. Gl)...J.....(JLv-J ,~vj~/~ ' / I 
Deputado CARLOS ALB~ CAMPIATA 

? /' E' S i cicnt c.' 

s \...----'---
~ -t ' T-D'"'' Li € P IJ a a o J. L l, 

, "r ,,; '" 

l... J.---j'iH --

R<-:d at. or" eC~ 
--== - - --

~ct~ 
CO~:Ó D[ FINANÇAS E TR I 8UT/;ÇÃO 

REL~~TóR 10 

d f :' ... ,. ~"I '1 O Ir 
\l i Cl <::-' nt F ... . . 

o p r' o j c t: o p r' E t E n d c c: Cl n c: t-~d c r' I..l m ,:\ 
CCl rlr e sp on d e i1 tc a Vi'1t E (20 ) VEZE S 

rIo Pa{s a Fr'a nci s c:o F> a ula C~ncliclo 

r' p cn Sé'\O ESP E C: i é"ll 
o maio,' sa l~lrio m{11 imc:I 

(Chicc) Xa vier). Diz () 
P I' () j e t () (J IJ. E ,7\. Fi E : '1 ~; ~~ o n ~; o ~", C E S t E n d (:=~ Ir <:Í, d , d C s C e r I Cl E n t E.' 5 OIJ <:~ E v e n .... 
t : u a i ~ ; h e lr clcirCl S d c) bcn Eficiadcl c C!IJ E a dcsFIEsa CIEc:clrrcnt:c corrcr~ 

à c ont a de [ n Calr 90 S Previdenci~,r io s da IJrii~o - Rcc ul' sos sob Su '-
1:1 (-' r' v i c ', ~,;' ' '', d c', -..1 'I r" " "',t / , r' ; c', (I - , E:' c c', r' o I" " -, ~~ - ', -. c:· l - cl -) "', F:' 1 -', ri f. ' ; - \ I" - ', ,- t " , _ c , 1--. , '" _ . <- , " .. C __ , I .I c\ y , c , . '_ '" . I c , <-', C\ .: . .; c " t:, I I c. 
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-\f\~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e Tributaçio, em 
. ,., 

reun,ao 

ord i nc\r i a 

financEira 

rf:.'<.-\l i~'~c\ cla hoje, OPInou, unanimemE.'nte, 

~ orçamE.'nt~ria do ProjE.'to dE.' LE.'i nQ 

pela d 
,., 

a €-~q uaç: ao 

termos cio parecer do Relator. 

Castro, 

V i 11 C1. n i 

Freil"e, 

Gaud E~n;::. i 7 

E~. t i vel"c\m 

Vice-Presidente 
presentEs os Senhores Deputados Manoel 
n o e>: 1:-, I" C í c i o d a Presid&~ncia, Basílio 

E Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidentes; Fernando 

Germano Rigotto, S~l"gio Naya, Carrion J~nior, S~l"gio 

Fl~vio Rocha, José Lourenço, Jackscln Pereira, 

Vi~ira Lima, Fél ix Mendonça, Paulo Mandarino. Ped,~o Novais, NE.'l-' 

• 



son Bornier 7 Llliz Car' los HaulY7 Sim~o Sessinl 7 Nelson Jobinl 7 Pau­

lo Bel'"nardo . 

~lala da Comissio 7 em 24 de junho de 1992 

/ 

/ f}' ) ./ 
~-'-~'Vy~~( )--- . c 

Deputado ' MANOEL CASTRO 

Vi -Presidente no e'~rc{cio da r sidincia 

Deputado 

---------------------------------~-------

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do 

Interno, urgência para votação do Projeto de Lei nº 

1992 que "Concede pensão especial a Francisco Paula 

co Xavier) e dá outras providências". 

Regimento 

2.559, de 

Cândido (Chi-

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1992 

rFL 

. 7 -

p ~) V 
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CAMARA DOS DE P UTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.559, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.559, DE 

1992, QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL A FRANCISCO PAULA CÃNDIDO E DÁ OU 

TRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. TIDEI 

DE LIMA); E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA (RELATOR: SR. GERMANO RIGOTTO); PENDENTE DE PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

E DE REDAÇÂO. 

ONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇk~ COMO SE ACHAM . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERl'1ANEÇAl1 COMO SE ACHAM. 

A M.?'iTÉRIA YA'f- li 3ÀN:~lo . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.5S9-A, de 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 228/91 

Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido e 

dá outras providências; tendo pareceres:da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pe 

la aprovação; e, da Comissão de Finanças e Tributa­

ção, pela adequação financeira e orçamentária. Pen­

dente dt parecer da Comissão de Constituição e Jus­

tiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.55 9, de 1992, a que se referem 

os pareceres). I 
GER 20.01.0007 .6 - ( SET/86) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta· 

I 

Art. 1 8 - É concedida a Francisco Paula cândido pensão 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ 1 R - O valor da pensão será corrigido segundo os in­

dices adotados pelQ Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional. 

§ 2 R - A pensão de que trata este artigo não se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 R - A despesa decorrente desta Lei correrá à con­

ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
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Art. 3 D - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 D - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a 3 DE ABRIL DE 1992 

. PRESIDENTE 

S I N o P S E --
Projeto de Lei do Senado n Q 228, de 1991 

Concede pensão 
Paula Cândido 
cias. 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-, 

Apresentado pelo Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da Sessão de 19/6/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 20/6/91. À Comissão de Assuntos Sociais (decisão terminati­
va), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em 
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis • 
Em 11/12/91, é aprovado com emenda, após parecer favorável da CAS 
proferido pelo Senador Divaldo Suruagy, relator designado. À CDIR 
para a Redação Final. É lido o Parecer n Q 554, de 1991-CDIR (rela­
tor Senador Iram Saraiva), oferecendo a Redação Final da matéria. 
Aprovado, nos termos do Requerimento n Q 934, de 1991, do Senador 
Humberto Lucena. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM NQl~~7, de 13.12.91 

Em 2.3 de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 

erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado n Q 228, 

de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 

SM/NQ 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 

a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 



(, -

" Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli~ 

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

\ 

~C\'~ 
SENADOR Luc1DIO PORTE~I~ 

Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~1 O y / '91. A Senhor 
ório . Geral da Mesa. 

""'""" .. 
~- ~ 

Deputode INOC~NCIO~lIV ' 
Primeiro Secret ' . - -

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF j. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 

, 

, 
\ 
) 



"EP'·lhD-QS V \1 il _ .. , 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

cP:QjeLO de Lei n° 2.559, de 199~ 

o~~d~e~p~~nsão especial a Francisco 
, • A 

e da outras provld~~~ 

~ 
tor: S (PLS n_~ --.;;::228/9~ 

Relator: 

, . 
I - Relatorlo 

O PL n~ 2.559/92 concede pensão especial a 

Francisco Paula Cândido, o conhecido Chico Xavier, consagra-

do internacionalmente corno notável sensitivo paranormal. 

Da justificação do Projeto inicial consta 

que o beneficiário dessa medida legal vem usando sua mediu­

nidade sem qualquer provei to pessoal, há sessenta anos, pe­

ríodo durante o qual teve editados mais de 260 livros psico­

grafados, com milhões de exemplares vendidos no Brasil e no 

exterior, 
, . 

tendo obras vertidas para varlOS idiomas. A des-

peito disso, j amais usufruiu para si um único centavo das 

suas publicações, transferindo os direitos autorais para 

cerca de duas mil entidades e campanhas beneficentes implan­

tadas, mantidas ou por ele estimuladas. Nasceu pobre ~ vive 
-pobre, distribuindo o pouco que tem ou ganha com os que sao 

mais desvalidos do que ele. 

Observa-se que o benefício de q ue trata o 

~rojeto não é transferível a descendentes 

herdeiros. 

11 - Voto do Relator 

ou a eventuais 

Trata-se de medida que vem registrar o reco-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nhecimento do Poder Público a um brasileiro ilustre, cuja 

vida tem sido um exemplo de efetiva ação social, com humil­

dade, dignidade e desprendimento. 

A iniciativa, conquanto singela corno o seu 

destinatário, encerra significado simbólico amplo, à al tura 

do homenageado. 

Vota o Relator pela aprovação do Projeto, na 

forma constante do autógrafo do Senado Federal datado de 23 

de abril de 1992. 

Sala ria Comissão, 03 de junho de 1 9 9 2 . 

.. "", 

~ 
~~-----

/ 
Deputôdo -!I~~I DE LIMA 

-- ---

GER 20 .0 1.0050 . 5 - (ABR/911 
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~ DOS DEPUTADOS 

~MISSÃO DE FINANÇAS E 
~-----....... 

TRIBUTAÇÃO 

-------

PRO.IEIO DE LEI N!! ~.=S&9, DE i992 

~~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio d~ Finanças ~ Tributaçio, em ° r' 
r~unla() 

orei i ní:\r i a 

financco:ira 

real izada hoje, OPInou, unaninlemente, ~)~la 

or~am~nt~ria do Projeto de Lei nº '1 1:.-1:.-9/9'1 1: .. • .. J .... J t:_ , nos 

tErmos clc) parecer do Relator. 

Castro, 

V i 1 1 í:l n i 

FreiroE, 

Est iVEram pr~s~ntcs os Senhorc~i Deputados ManoEl 

Vice-Pr~sid~ntE no ~xerc(cio da Presidência, Bas{li() 

c F~rnando B~zErra Coelho, Vic~-Presielentes; FErnandc) 

Germano Rigotto, S~rgio Naya, Carrion Jl1nior, S~rgio 

Gauelenzi, Fl~vio Rocha, Jos~ LOIJr~nço, Jacksc)rl Pereira, GEdelel 

Vieira Lima, F~l ix Mel,donça, PalJlo Mandarino, PedIra Novais, NEl­

sorl Bornier, LIJiz C:arolos HalJly, Simio Sessinl, NEl~ion Jobim, Pau-

10 Berrl,ardo. 

Sala da Comissio, Em 24 elE Junho d~ 1992 

Vi -Presidente no e'ercício da r sidência 

De p 1.1 t <:1 d o 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.559, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2 . 559, DE 

1992, QUE CONCEDE PENSÃO ESPECIAL A FRANCISCO PAULA CÃNDIDO E DÁ OU 

TRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMI ­

NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR : SR. TIDEI DE 

LIMA); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTA­

çÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI 

BUTAÇÃO , CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .......... . 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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"'MARA D OS D EPU TADOS PROJETO DE LEI N.· de 19 92 
SEQÃO DE SINO PSE 

'v1ENTA 

,NDAMENT O 

23.03.92 

10.04.92 

23.04.92 

30.04.92 

118.8 

Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido e dá outras providências. 

(Chico Xavier ou Francisco Xavier) 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço PUblicai de 

Finanças e Tributação (Art. 54) i e de Constituição e Justiça e de Reda­

ção (Art. 54). 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 24.03.92, pago 4539, cal. 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. TIDEI DE LIMA. 

Of. SM/N9 201/92, do Senado Federal, encaminhando autógrafos retificados. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. TIDEI DE LIMA. 

VIDE-VERSO ............... . 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

SEN. HUMBERTO LUCENA 

(PMDB-PB) 

PLS 228/91 

Sanc ionado ou promulgado 

----------------------------------~ ---

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
------------- - - ~ 

Razões do veto-pub I icadas no 



ANDAMENTO 

03.06.92 

22.06.92 

" 

PL. 2.559/92 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorâvel do relator, Dep. TIDEI DE LIMA. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Distribuido ao relator, Dep. GERMANORIGQTTO. 

COMISSÃO DE F.INANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

23.06.92 Parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO, pela adequação financeira. 

... 
• 



ANDAMENTO 

03.06.92 

22.06.92 

PL. 2.559/92 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorãvel do relator, Dep. TIDEI DE LIMA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERMANORIGOTTO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

23.06.92 Parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO, pela adequação financeira. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

24.06.92 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERMANO RIGOTTO, pela adequação financeira e orçamentaria. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

30.06.92 ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de. Administração e Serviço Público, pela apro 

vação; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamen-tária. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL. N9 2.SS9-A/92) 

PLENARIO 

30.06.92 Aprovado requerimento dos Dep. 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

Discussão em Turno Onico. 
Designação do Dep. Jose Lufz ·Clerot para proferir parecer em substituição a CCJ'R,que conclui pela constituciona-

lidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo da CCJ'R: APROVADO. 

Prejudicado e ste projeto. 

Vai à Re dação Final. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 

ANDAM ENTO 

30.06.92 

COI 20.48.0020.0 - (NOV/84) 

PROJETO N9 2 .559 /92 

PLENÁRIO 

Emmtação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vo lta ao Senado Federal. 

(PL.2.559-B/92 ) 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

Continuação f 1. 02 

: APROVADA. 



PS-GSE/ It: 7- /92 Bras ili a , 30 de junho de 1992. 

Senhor Secretário, 

Ten ho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne submetê-la à consideração do Senado Federal, a 

eme nda substitutiva da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 

d essa Casa nQ 2.559-B, de 1992 (n Q 228/91, na origem), que 

"concede pensão especial a Francisco de Paula Cândido e dá ou­

tras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência protestos de estima e apreço. 

'-. 

A Sua Excelênc ia o Senhor 

Se nador DIRCEU CARNEIRO 

/\ ~ ( 
I~CIO OLIVE~ 

Primeiro Secretário 
- -'--

~---< 

DO. Primeiro-Secre tário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 2.559 -B, 

DE 1992 (n º 228/91 na origem) 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 
2.559-B, DE 1992 (nº 228/91 na orl­
gem) , que "concede pensão especial a 
Francisco Paula Cãndido e dá outras 
providências". 

Substitua-se o Proj e to pelo seguinte: 

Concede pensão especial a 
Paula Cândido e dá outras 
Clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Francisco 
providên-

Art. 1 º - É concedida a Francisco Paula Cândido uma 
pensão especial, mensal, no valor de Cr$2.300.000,OO (dois mi­
lhões e trezentos mil cruzeiros), na data de 30 de junho de 1992. 

§ 1º - Essa pensão não s e estenderá a descendentes ou 
eventuais h e rdeiros do beneficiado. 

§ 2º - A r evisão do valor dessa pensão far-se-á na 
mesma data e nos mesmos percentuais e m que for alterada a remune­
raçao dos servidores públicos civis e militares da União. 

Art. 2º - A despesa decorre nte desta Lei correrá à 
conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Super­
visão do Ministério da Economia, Faze nda e Planejamento. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , em 30 de junho de 1992. 
-

. I 
I / 

/ 

_1) -:--p. SDS L/ L Ij I { 

, 1 f'" -C L. c J- '-/ I 
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SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO NO 
2.559-B, DE 1992 (nO 228/91 na ori­
gem), que "concede pensão especial a 
Francisco Paula Cãndido e dã Dutras 
providências". 

Substi t ua-s e o Projeto pelo seguinte: 

Concede pensão especial a 
Paula Cãndido e dá outras . Clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Francisco 
providên-

Art. 1Q - t concedida a Francisco Paula Cãndido urna 
pe nsão especial, mensal , no valor de Cr$2.300.000,00 (dois mi­
lhões e trezentos mil cruzeiros), na data de 30 de junho de 1992. 

§ 1 0 - Essa pensão não se estenderã a descendentes ou 
eventuais herdeiros do beneficiado. 

§ 2Q - A revi são do valor dessa pensão far-se-á na 
mesma data e no s mesmos percentuais em que for alterada a remune­
ração dos servidores públicos civis e militares da União. 

Art. 2Q - A despesa d e corrente desta Lei correrá à 
conta d e Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Super­
visão do Ministér i o da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3Q - Esta Lei e ntra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , em 30 d e junho de 199 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 2.559-B, 

DE 1992 (nQ 228/91 na origem) 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 
2 .559 - B, DE 1992 ( nº 228/91 na or i­
g e m) , que "concede pensão especial a 
Francisco Paula Cãndido e dá outras 
p rovidências". 

Sub s titua-se o Pro j e to p e lo s e guinte : 

Conc e de pensão e spe cial a 
Pa ula Cãndido e dá outras 
Cl a s. 

o CONGRESSO NACIONAL d e creta: 

Francisco 
providên-

Art. 1 Q - ~ c oncedida a Francisco Paula Cândido uma 
p e nsão e spec ial, me nsal, no valor de Cr$2.300.000,00 (dois mi­
lhõe s e tre z e ntos mil cruz e iros), na data de 30 de junho de 1992. 

§ 1 Q - Essa p e nsão não se estenderá a descendentes ou 
eventuais h e rde iros do b e ne ficiado. 

§ 2Q - A revisão do valor dessa pensão far-se-á na 
me sma data e nos mesmos percentuais em que for alterada a remune­
ração dos servidores públicos civis e militares da União. 

Art. 2Q - A d e spe sa decorrente desta Lei correrá à 
conta de Encargos Previde nciários da União - Recursos sob Super­
visão do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3º - Esta Le i entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, e m 30 de junho de 1992. 

GE R 20.01 .0050.5 - (SE T /85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.559, DE 1992 

Concede pensão especial a Francisco Paula 

Cãndido e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO José Luiz Clerot 

R E L A T Ó R I O 

Vem ao turno de revisão na elaboração das leis, 

previsto no art. 65 da Carta ~agna , este projeto de lei,apre 

sentado na Cãmara Alta pelo nobre Seno HUMBERTO LUCENA, que 

concede pensão especial a Francisco Paula Cândido ( CHICO XA 

VIER ), de valor correspondente a vinte vezes o maior salári 

o minimo vigente no Pais. Essa pensão não se estenderá a des 

centes ou a eventuais herdeiros do beneficiado, correndo as 

despesas à conta de Encargos Previdenciários da União - Recur 

sos sob a supervisão do Ministério da Economia, Fazenda e Pla 

nejamento. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser­

viço Público opinou pela aprovação do projeto enquanto a Co­

missão de Finanças e Tributação manifestou-se por sua adequa 

ção financeira e orçamentária. 

É o relatório. 

GER 3. 17. 23 .00 4-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

VOTO DO RELATOR 

À exceção do ponto adiante comentado, o projeto 

obedece às condições de admissibilidade previstas pela Cons­

tituição: matéria da competência legislativa da União, de a­

tribuição do Congresso Nacional, de iniciativa concorrente e 

objeto de regulamentação mediante lei ordinária. A técnica 

legislativa utilizada não merece reparos. 

Ressalvo, contudo, o valor da pensão, previsto 

no art. 19 do projeto, que está expresso em salários minimos. 

A Carta Poli tica, em seu art. 79, i tem IV, veda essa vinculação 

para qualquer fim. Para sanar esse vicio, oferecerei Emenda 

restabelecendo, nesta data, o mesmo valor financeiro. E, à 

exemplo do ocorrido quando se votou a Lei n9 8.435, de 22 de 

junho de 1992, estabelecerei como mecanismo de reajustamento 

as alterações havidas para o funcionalismo público, civil e 

militar. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa ( com Substitu­

tivo) deste Projeto de Lei n9 2.559/92. 

Sala da Comissão, em 

, 
Dep u t ado Jo sé Lu i z 

REL ATOR 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 559 , DE 1992 

Concede pensão especial a Fran c is c o Paula 

Cândido e dá outras providências. 

O CON GRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º. E concedida a Francisco Paula Cândido 

uma pensão especial, mensal, n o valo r de Cr$ 2.300 . 000,00 

(Dois milhões e trezentos mil cruzeiros ) na data de 30 . 06 .9 2 

§. 1 º Essa pensão não se estenderá a descenden­

tes ou eventuais herdeiros do beneficiado. 

§ 2º A revisão do valor dessa pensa0 far-se-á 

na mesma data e nos mesmos percentuais em que for alterada 

a remuneração dos servidores públicos civis e militares da 

União . 

, 
Art. 2º A despesa decorrente desta Lei correra 

8 c onta de Encargos Previdenciá ri os da União - Recursos sob 

Supervisão do Ministério da Economia , Fazenda e Planejamento . 

Art. 3º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

V RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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SMjNQJ Ovi Em l.3 de abril de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado 

erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do Senado n Q 228, 

de 1991, encaminhado para revisão dessa Casa através do Ofício 

SMjNQ 1227, de 13 de dezembro de 1991, que "concede pensão especial 

a Francisco Paula Cândido e dá outras providências". 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli­

cito se digne ordenar as providências necessárias no sentido de 

substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho , em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

\ 

·C"O.lA ( t<--'1 ( .\ A../\../ () 

SENADOR LuclDIO PORTE~~ 

Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~/ é) ~ I 9;1. Senhor 
ário . Geral da Mesa. 

........, '" 
c.-...,........ -- L'-: ~ 

Oeputad. INOCtNCI~ 
Prim8iro Secret' . 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

\ 

, 
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Concede pensão especial a Francisco Pau­
la Cândido e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q 
- É concedida a Francisco Paula Cândido pensa0 

especial mensal no valor correspondente, em agosto de 1991, a Cr$ 

340.000,00 (trezentos e quarenta mil cruzeiros). 

§ 1 Q 
- O valor da pensão será corrigido segundo os í n­

dices adotados pelo Governo Federal para as demais pensões pagas pelo 

Tesouro Nacional . 

§ 2 Q 
- A pensa0 de que trata este artigo não se esten­

derá a descendentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 Q 
- A despesa decorrente desta Lei correrá à con­

ta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caça0. 

Art. 4 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J 3 DE ABRIL DE 1992 

\~ ~ 
SENAB~ MAURO BENEVID S 

PRESIDENTE 

JFj. 
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~gu3f, ,'O ~ 
Concede pensão 
Paula Cândido 
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.LE -i \-...) :! Q c::> ~9 I 92 
especial a Francisco 

e dá outras providên-

Art. lQ - É concedida a Francisco Paula Cândido uma pen­
são especial mensal de valor correspondente a vinte vezes o malor 
salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - Essa pensão não se estenderá a descen­
dentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 Q 
- A despesa decorrente desta Lei correrá à conta 

de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

c aça0. 

dbbJ. 

Art . 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ...A"3 DE DEZEMBRO DE 1991 

t'la/~~ ~ r-
R MAURO BENEVID 
PRESIDENTE 
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Concede pensão 
Paula Cândido 
cias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-

Art. 1 2 - É concedida a Francisco Paula Cândido uma pen­
são especial mensal de valor correspondente a vinte vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - Essa pensão não se estenderá a descen­
dentes ou a eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 2 2 - A despesa decorrente desta Lei correrá à conta 
de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

caça0 . 

dbbJ . 

Art. 3 ~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM --1;;; DE DEZEMBRO DE 1991 

l~cv. ~-LC: 
DOR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

• 
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SM/Nº 550 Em Bl de agosto de 1992 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, para que se digne le­

var ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei nº 228, de 

1991, no Senado Federal (PL n º 2.559-B, de 1992, na Câmara dos De­

putados), que "concede pensa0 especial a Francisco Paula Cândido, 

e dá outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a refe­

rida proposição foi, nesta data, enviada à sançao. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/ 

SARAIVA 

primeiro Secretário, em exercício 
," .... .... _......----.--------

, ~ 

-
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

-' A SECRETARIA 

[m __ QJ 1 _____ dL/ 91 
rio - Geral da ~esa. - ' -----.r ___ ",' C> ... 

r--7" Deputado INOCÊNCIO O 
Primeiro Secretário 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 
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Em I' de setembro de 1992 - -

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei do Senado n Q 228, de 1991, 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que 

" concede pensa0 especial a Francisco Paula Cândido, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração. 

P r i me i r o S e c r--€-t'-Qá...Lr...Jj...l.0-4-~ .-s;e:.!!m~e::::x~e~r~c::.:i~c~i~o~. 
'--

,)QIMEIRA SECRETARIA - - ----
E In __ .14:,-/ .. _ .. o ~Lj 9l: Senhor 

'c', G' c: (" QJ.t\eso. 
c 

L J 1;-nCÊNCIO OLlV EID t-
- ~---

1-' , .. ,.;, 'j J,~ crp t ári"'" 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

. ,..,----=------'----~ .,. 

r 
r 

A H()r ' T 
... , 
'0 

. ~ .. ,:CJ fv1esa 
- - -

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu ados 

rfr/. 

Vossa 
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I~v<w - __ 
-

Concede pensão 
Paula Cândido, . 
Clas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

especial a 
e dá outras 

Francisco 
providên-

Art. 1 2 - É concedida a Francisco Paula Cândido uma 

pensa0 especial, mensal, no valor de Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões 

e trezentos mil cruzeiros), na data de 30 de junho de 1992. 

§ 1 2 - Essa pensão não se estenderá a descendentes 

ou eventuais herdeiros do beneficiado. 

§ 2 2 - A revisão do valor dessa pensa0 far-se-á na 

mesma data e nos mesmos percentuais em que for alterada a remunera­

ção dos servidores públicos civis e militares da União. 

Art. 2 2 - A despesa decorrente desta Lei correrá à 

conta de Encargos Previdenciários da União - Recursos sob Supervi­

são do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM j~ DE AGOSTO DE 1992 

{V\t .........-J\ 

SE ~JR MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 

dbb/. 
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Aviso n° 1.140 -AUSG. 

Em 3 de se temb ro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8.456, de 

3 de setembro de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretári o-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

-
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Lei: 

. , 

LEI n° 8. 4 5 6 ,de 3 de s e te mb r o de 1992. 

Concede pensão especial a Francisco Paula 
Cândido, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

, 
Art. 1 ° E concedida a Francisco Paula Cândido uma pensão especial, mensal, no 

valor de Cr$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros), na data de 30 de junho de 
1992. 

§ 1° Essa pensão não se estenderá a descendentes ou eventuais herdeiros do 
beneficiado. 

§ 2° A revisão do valor dessa pensão far-se-á na mesma data e nos mesmos 
percentuais em que for alterada a remuneração dos servidores públicos civis e militares da União. 

Art. 2° A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Previdenciários 
da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

República. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de s e t e mb r o de 1992, 1710 da Independência e 104° da 

• 



• • 
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Mensagem n° 5 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Concede pensão especial a Francisco Paula Cândido, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8.456 , de 3 de setembro de 1992. 

Brasília, 3 de se te mb r o de 1992. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.559, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finan~as e Tributa~io, ~m 
• rI 

I" (~1.1 n I '" (J 

ord i n~ria real izada hoje, opinou, unanimemente, 

financeira e or~ament~ria do Projeto de Lei nQ 
termos dc) parecer do Relator. 

P f:~ 1 (:\ ") cl ':.' CII..I .. , t ·· ::.: (., {.. . \7;, c\ V. (;, •• 

") c:' I!:' () / n '1 r. .. n ... ) ... }') 7r. •. , no,::; 

(
O, •• (" t . .,d.:> ro, 

Vil 1i,H)i 

Est i veram presentes os Senhores Deputados Manoel 

Vice-Presidente no exerc{cio da Presi(jfncia r 

e Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidentes; 
Germano Rigotto, Sérgio Naya, Carri on J~nior, 

Fl~vio Rocha, José Lourenço, Jackson Pereira, 

8 ' 1 . . ~.. ", <!\.:> I I (.. 

Ff:.'rni:'ndo 

Vieira Lima, Fé1 ix Mendon~a, Pa~110 Mandarino, Ped ro Nova i s. Nel­
son Bornier, Luiz Carlos Hau1y, Simio Sessim, Nelson J obim, Pau -o 

1 o 13(~rnardo .. 

~;a1a da Com i ssio, em 24 de j un ho de 1992 

MANDEI... CI~STI~ (] 

Vic - Presidente no e:ercício da P e idênc ia 


